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Leia-se:
“.........................................................................................................”

“2.2.1. Detenção”
“.........................................................................................................” 

(Nota nº 057/2007/DP-3/SSJD/SC).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 28 DE MAIO DE 2007

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 098
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 29 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG –  Ten PM  Luciano DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Cursos  de  Capacitação  para Atividades de Policiamento Espe-
             cializado da Polícia Militar de Pernambuco

1.1.1.   Inscrição – Seleção Interna

Realizar-se-á, no período de 28 MAI a 08 JUN 2007, as inscrições 
para participação no processo seletivo aos cursos de capacitação de pessoal 
militar  em atividades de  policiamento em Organizações  Militares  Estaduais 
Especializadas  da Polícia Militar de Pernambuco, os quais funcionarão nas 
sedes das respectivas OME, sob a responsabilidade da Coordenadoria de Altos 
Estudos Policiais (CAEP),  em conformidade com o que se segue:  

1. Das vagas:

Serão  oferecidas  vagas  para  o  curso  em  epígrafe,  destinadas  a 
Sargentos,  Cabos  e  Soldados  da  PMPE,  em  conformidade  com  o  quadro 
abaixo:

Cursos Vagas Realização
Curso de Policiamento Tático Urbano de Alto 
Risco (CPTUAR)

80 BPRp

Curso de Ações de Choque (CAChq) 80 BPChoque
Curso de Policiamento Montado (CPMon) 60 RPmon
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Representação: Oficiais Subtenentes e Sargentos, 3º “A” (túnica verde cana)
                         Cabos e Soldados, 4º  “A”.

- Dispositivo: Guarda de Honra: –  Composta pela Gda Bandeira da 1ª CIOE, 
1º Pel BPChq, 2º Pel BPRp e 3º Pel BPTran – Uniforme Operacional da OME;

Banda de Música - 3º “A” (túnica verde cana);

Porta Medalha: Sgt Feminino/AG: 3º “A” (túnica verde cana/Fem);

Porta-Estandartes  das  OME:  4º  “A” com  espada,  cachecol  branco,  luvas 
marrom e fiador azul.

Corneteiro Gda Honra -  O operacional do BPChoque;
4º “A” (com complementos brancos) para os Soldados dos clarins.

- Traje: Passeio formal (civis agraciados);
Esporte fino (civis convidados).

Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores que cumpram fiel 
e  integralmente  o  estabelecido  para  as  representações  das  OME  nas 
Solenidades, observando uniforme, dia e horário dos eventos comemorativos, 
além  dos  quantitativos  determinados  para  o  comparecimento.   (Nota  nº 
012/2007/3ª EMG).

8.0.0.   NOTA

Com  o  presente  Boletim  Geral,  estão  sendo  distribuídos 
Aditamento ao BG nº  098,  de  28 MAI 2007,  versando sobre  alterações de 
Inativos, BGR nº 024, de 28 MAI 2007 e o SUNOR nº 017, de 28 MAI 2007. 

9.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Eu Sou a porta; se alguém entrar por Mim, salvar-se-á, e entrará, e 
sairá, e achará pastagens. (João 10:9)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Punição Disciplinar

No Boletim Geral nº 083, publicado no dia 07 MAI 2007, 

onde se lê:
“.........................................................................................................”

“2.2.1. Prisão.”
“.........................................................................................................”
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III Copa Hípica das Polícias Militares do Brasil

Dias: 08 e 09 JUN 2007 (sexta-feira e sábado) 
Local: Picadeiro do RPMon 
Hora: 08h30
Comparecimento: No dia 08 JUN 07: representação de 02 Oficiais e  03  Praças 
                              das OME/RMR e Paudalho;
                              No dia 09 JUN 07: Comandantes, Chefes e Diretores das 
OME da Capital, RMR e Paudalho.
Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos, 3º “B”;
                  Cabos e Soldados, 4º ”A”.

XXXII Corrida Guararapes de Pedestrianismo

Dia: 10 JUN 2007 (Domingo) 
Local: Quartel do Comando Geral (Saída e Chegada)
Hora: 08 horas
Comparecimento: Comandantes,  Chefes    e  Diretores  das  OME  da  Capital, 
                              RMR e Paudalho, acompanhados de 02 Oficiais e 03 Praças;
                              Todos os Oficiais de Educação Física das referidas OME.
Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos, 3º “B”;
                  Cabos e Soldados, 4º “A”.
Competidores: o designado pelo CEFD.

Solenidade Militar com Entrega da Medalha Pernambucana do Mérito Policial 
Militar (MPMPM)

Dia:  11 JUNHO 2007 (segunda-feira)
Local: Ginásio de Esportes Geraldo de Magalhães Melo (Geraldão)
Hora: 16 horas
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores das OME dos CPC, CPM, 
                              CPE e Paudalho, acompanhados de todos os  Oficiais  dispo-
                              níveis, que não estiverem de serviço e,  mais  uma  represen-
                              tação de 30 graduados e 40 Soldados;
                                Todos os alunos dos Cursos de Formação e de 
Aperfeiçoamento na Corporação;
Representação de 500 alunos do Colégio da PMPE;
Todo o efetivo disponível do QCG, CASIS e CMH, que não estejam de serviço 
no 3º turno;
Todo o efetivo disponível da Guarda Patrimonial que não esteja de serviço no 
3º turno;
Funcionários civis convidados.
Uniforme: -  Agraciados:  2º “A” (Túnica branca) para Oficiais, Subtenentes e 
Sargentos condecorados. Os Oficiais agraciados deverão portar luvas brancas e 
estarem armados de espada e com fiador amarelo, sem medalhas ou barretas;
 - O correspondente para os condecorados das FFAA, PPMM e CCBBMM;
4º “A” para Cabos e Soldados condecorados, sem medalhas ou barretas e com 
cinto de guarnição, desarmado.
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Curso Operações Táticas Especiais (COTE) 40 1ª CIOE
Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência 
na Área da Caatinga (CIOSAC)

40 CIOSAC

Curso de Policiamento de Trânsito (CPTran) 60 1º BPTran
Curso de Motopatrulhamento (Cmoto) 40 CIPMoto
Curso  de  Policiamento  do  Meio  Ambiente 
(CPMA)

40 CIPOMA

2. Da Comissão de Seleção:

A  Comissão  de  seleção  será  formada  em  conformidade  com  a 
relação abaixo:

Cap QOPM Mat. 14653-6/DEIP, Carlos Alberto Lino da Silva;
Cap QOPM Mat. 22324-7/CIPOMA, Ivyson Martins de Lima;
Cap QOPM Mat. 02041-9/RPMon, Eduardo Marcelo de Albuquerque Sougey;
Cap QOPM Mat. 920469-5/1ª CIOE, Flávio Bantim Ribeiro;
Cap QOPM Mat. 910573-5/1º BPTran, Antônio Raul Pereira Cavalcante;
Cap QOPM Mat. 930076-7/BPRp, Emanoel Soares da Silva;
1º Ten QOPM Mat. 940224-1/CIOSAC, Washington Luiz Pereira de Melo;
1º Ten QOPM Mat. 940290-0/CIPMoto, Wambergson   Correia Melo;
1º Ten QOPM Mat. 960018-3/BPChoque, Frederico Cézar de Melo e Silva.

3.  Das inscrições e seleção:

a) As inscrições dos candidatos, deverão ser feitas mediante entrega, na DEIP, 
do  requerimento  do  interessado,  encaminhado  pelo  Comandante,  Chefe  ou 
Diretor do Policial Militar, dirigido ao Exmº Sr. Comandante Geral, solicitando 
autorização para tal inscrição.

b) Local da Inscrição:

Os requerimentos deverão ser encaminhados à DEIP.

c) Das condições para a matrícula nos cursos:

1. Ser Voluntário e estar na ativa da PMPE ;
2. Ser aprovado nos Exames Físicos, estando APTO para realizar o curso;
3.  Ser  aprovado nos exames de natação e  flutuação,  para os  candidatos  ao 
COTE e CIOSAC;
4. Ser aprovado no exame de habilidade com motocicleta, para os candidatos 
ao Cmoto;
5. Estar no serviço operacional da Polícia Militar, pelo menos por 01 (um) ano;
6. Estar no mínimo no comportamento “BOM”;
7. Nunca ter sido autuado em flagrante delito por crimes previstos no Código 
Penal Militar e /ou Código Penal Brasileiro;
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8. Não estar respondendo a conselho disciplinar e/ou sub-júdice por motivo que 
desabone a conduta e a ética profissional;
9.  Nunca  ter  sido  punido  por  indisciplina,  insubordinação,  desacato  e/ou 
embriaguez alcoólica;
10. Ser aprovado na Inspeção de Saúde, estando APTO para realizar o curso;
11.  Ser  voluntário  para,  possivelmente,  servir  nas  respectivas  OME 
especializadas, quando da conclusão dos cursos.

d. Do calendário de atividades:

O calendário de atividades será em conformidade com a tabela abaixo:
Data Horário Atividade Local Cursos

28  MAI a 
08 JUN 

07  às  13 
horas Inscrições DEIP Todos

12 JUN 08 horas Exame intelectual CFAP Todos
13  a  22 
JUN 07 horas Exame médico DS CPTUAR

CPTran
25  JUN  a 
06 JUL 07 horas Exame médico DS CAChq

Cmoto
09  a  20 
JUL 07 horas Exame médico DS CPMon

COTE
23  JUL  a 
08 AGO 07 horas Exame médico DS CPMA

CIOSAC
25  a  29 
JUN 07 horas Exame físico TAF QCG CPTUAR

CPTran
09  a  13 
JUL 07 horas Exame físico TAF QCG CAChq

Cmoto
17  e18 
JUL 07 horas Exame  habilitação 

em motocicleta CIPMoto Cmoto

23  a  27 
JUL 07 horas Exame físico TAF QCG CPMon

COTE
30 
e31JUL 09 horas Exame  físico 

Natação APMP COTE

30  JUL  a 
03 AGO 07 horas Exame físico TAF QCG CPMA

CIOSAC
06  e  07 
AGO 09 horas Exame  físico 

Natação APMP CIOSAC

02  a  06 
JUL 07 horas Exame Psicológico Gab. de 

Psicologia
CPTUAR
CPTran

17  a  20 
JUL 07 horas Exame Psicológico Gab. de 

Psicologia
CAChq
Cmoto

30  JUL  a 
03 AGO 07 horas Exame Psicológico Gab. de 

Psicologia
CPMon
COTE

13  a  17 
AGO 07 horas Exame Psicológico Gab. de 

Psicologia
CPMA

CIOSAC

28  DE  MAIO  DE 2007 13
_______________________________________________________________

Homenagem ao PM Tombado no Cumprimento do Dever

Dia: 05 JUN 2007 (terça-feira)
Local: Área frontal do Quartel do Comando Geral - Derby
Hora: 09 horas
Comparecimento: Comandantes,  Chefes  e  Diretores  das  OME   sediadas  na 
                              Capital,  RMR e Paudalho, acompanhados de 03 Oficiais e 
                              05 Praças;
Todo o efetivo do QCG.
Uniforme: Assistência -  Oficiais, Subten e Sgt, 3º “B”;
                                         Cabos e Soldados, 4º “A”.

 Porta-estandartes - 4º “A” armados  com  espada, luvas marrom, fiador  azul  e 
                                cachecol  branco (porta-estandartes de OME e condução da 
                                coroa de flores);

Pel BPGd  - o operacional da OME com complementos brancos;
RPMon - Lanceiros - gala;
Gda/QCG  -     4º “E” com complementos brancos;
Banda de Música - 4º “A”  com  cachecol;
Corneteiro/clarim  - 4º “A” com complementos brancos.

Jogo de Futebol Entre as Seleções dos Oficiais da RMR e Capital x Interior

Dia 06 JUN 2007 (quarta-feira)
Local: Estádio do QCG - Derby
Hora: 08h30 
Comparecimento: Subcomandantes  das   OME  sediadas  na   Capital,  RMR  e 
                              Paudalho, acompanhados de 01 Oficial e 02 Praças; 
                              Todos os Oficiais de Educação Física das referidas OME.
Uniforme: Assistência - Oficiais, Subten e Sgt PM - 3º “B”;
                                        Cabos e Soldados - 4º “A”;
Atletas – Uniformes da prática de futebol.

Competição de Tiro

Dia: 07 JUN 2007 (quinta-feira) 
Local: 1ª CIOE
Hora: 09 horas;
Comparecimento: Subcomandantes   das   OME  sediadas  na  Capital,  RMR  e 
                              Paudalho.
Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos, 3º “B”;
                  Cabos e Soldados, 4º ”A”.

Competidores: o designado pelo CEFD.
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Nutricionista

Vera Lúcia Ribeiro de Oliveira, filha de Romildo Romulo Vaz de Oliveira e de 
Severina Araújo Ribeiro, solteira, natural de Recife-PE, nascida em 04 MAR 
57,  CPF  nº  129.171.764-15,  Título  Eleitoral  nº  016485361406,  Zona  073, 
Seção 067 e identificada no Registro Geral do GI/DP sob o número 48449 . 
Fica matriculada na Corporação com o número 106212-3. A/c  de  27  ABR 
2007.

6.0.0.   CÂMARA MUNICIPAL DE OLINDA

6.1.0.   Voto de Aplausos e Congratulações - Comunicação

Comunicou Severino Barbosa de Souza – 1º Secretário da Câmara 
Municipal  de Olinda,  por do Ofício nº  181.  Olinda,  04 MAI 2007,  que foi 
aprovada por unanimidade, a indicação de autoria do vereador Carlos Castro – 
Bebeto,  subscrita pelos  demais  Vereadores que compõem este Deliberativo, 
pela qual o edil olindense fez consignar na ata dos nossos trabalhos, da reunião 
ordinária realizada no dia 03 do corrente, voto de aplausos e congratulações, ao 
ilustre Comandante, bem assim, a sua Excelência Governador do Estado, pela 
promoção  do  Ten-Cel  PM José  Lopes  de  Souza,  à  patente  de  Coronel  da 
Polícia Militar de Pernambuco, fato este que orgulha todos os Olidenses, pelos 
serviços prestados pelo referido coronel à nossa cidade.

7.0.0.   182º ANIVERSÁRIO DA PMPE

7.1.0.   Solenidade - Realização

Realizar-se-ão, no período de 04 a 11 JUN 2007, as solenidades 
alusivas às comemorações dos 182 Anos da Polícia Militar de Pernambuco, 
com  eventos  religioso,  esportivo,  cívico-militar  e  outros  a  serem 
desenvolvidos, facultativamente, no âmbito das OME da Corporação.

Programação Básica 

Encontro de Ação de Graças

Dia: 04 JUN 2007 (segunda-feira)
Local: Clube dos Oficiais da PMPE/CBMPE
Hora: 10 horas
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores de OME da RMR e Pauda-
                              lho,  acompanhados  de  03  Oficiais,   03   Graduados   e  05 
                              Praças (Cabos e Soldados).
Representação de 100 Alunos do CPM/DP, mais o coral de alunos.
Uniforme: Oficiais Subtenentes e Sargentos - 3º “B”;
                   Cabos e Soldados - 4º ”A”.
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Data Horário Atividade Local Cursos

12 JUL 13 horas Divulgação dos 
classificados DEIP CPTUAR

CPTran

26 JUL 13 horas Divulgação dos 
classificados DEIP CAChq

Cmoto

09 AGO 13 horas Divulgação dos 
classificados DEIP CPMon

COTE

16 AGO 13 horas Divulgação dos 
classificados DEIP CPMA

CIOSAC

17 JUL 08 horas Aula Inaugural CFAP CPTUAR
CPTran

 20 AGO 08 horas Aula Inaugural CFAP CAChq
Cmoto

17 SET 08 horas Aula Inaugural CFAP CPMon
COTE

15 SET 08 horas Aula Inaugural CFAP CPMA
CIOSAC

e) Dos exames de seleção:

Os  exames de seleção serão os seguintes:

1)  Exame intelectual (prova escrita) -  (Eliminatório e Classificatório):

a) A cargo da DEIP.

- Gramática da Língua Portuguesa e  Redação sobre tema profissional.
1) Da avaliação do exame intelectual:
a) A prova será constituída de duas partes: uma de verificação de gramática e 
outra de redação; 
b) À prova de gramática será atribuída nota de zero a cinco;
c) À prova de redação será atribuída nota de zero a cinco; e

A soma da das notas será a nota final do exame intelectual.

2) Exames Médicos (Eliminatório):
            
A cargo da Diretoria de Saúde da PMPE, devendo o candidato apresentar, no 
dia marcado, os seguintes exames:

Exames de Sangue: 
a) Glicemia de jejum;
b) Uréia;
c) Creatinina;
d) TGO/TGP;
e) Triglicerídios; e
f) Colesterol Total.
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Exames Cardiológicos:
a) Eletrocardiograma, com o Parecer cardiológico, para os policiais militares 
que tenham até 39 anos de idade; e
b) Teste ergométrico para os candidatos que tenham de 40 anos de idade em 
diante. 

Inspeção de Saúde

A cargo da Junta Médica de Saúde.

3) Exame físico (Eliminatório  e Classificatório):

      A cargo do Centro de Educação Física da PMPE .   .

a) Teste de Aptidão Física (TAF) padrão PMPE/CEFD;
b) Natação 200m livre no tempo máximo de 05 (cinco) minutos (com sunga de 
banho), para o COTE e CIOSAC ;
c)  Flutuação:  20 minutos  (uniforme completo -  4ºA, exceto a  boina)para  o 
COTE e CIOSAC ; e
d) Salto de plataforma 05(cinco) metros (uniforme completo - 4ºA, exceto a 
boina) para o COTE e CIOSAC. 
    
4)  Exame Psicológico  (eliminatório):

A  cargo  do  Gabinete  de  Psicologia  da  PMPE.  Será  avaliado  o  perfil 
psicológico do candidato para o desempenho das atividades do policiamento 
especializado a que se propõe.

5)  Exames  de habilidade com motocicleta (eliminatório):

(a) A cargo da CIPMoto.
(1) Condições:
- Ser habilitado para motocicletas na categoria “A”;
-  Ser  avaliado  através  de  teste  prático  em pista  previamente  montada  pela 
Equipe de Instrução da CIPMoto.        

6) Investigação Social  (eliminatório):

A cargo da DEIP e 2ª EMG/PMPE durante todo o processo seletivo.
  
4. Prescrições diversas:

a) O Coordenador do Processo Seletivo será o Diretor de Ensino, Instrução e 
Pesquisa;
b) A nota final de cada candidato, no processo seletivo será constituída pela 
média obtida da soma da nota do exame intelectual e da nota do exame físico;
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Sd PM Mat. 30216-3/19° BPM, João Roberto Alexandre de Souza 
-  Cancelamento,  a/c  de  29  NOV 02,  da  Assistência  Médico-Hospitalar  em 
desfavor  de  sua  ex-esposa,  Lusinete  Sebastiana  de  Souza:  -  Deferido, 
conforme  Art.  58,  §  2°  da  Lei  nº  10.426,  de  27  ABR 90,   e  cópia  da 
Certidão de Casamento decretando o Divórcio Direto do casal.  (Nota nº 
819/2007/DP-3/SD).

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 825, de 24 MAI 2007

EMENTA: Determina o início  do  exercício  nas  Fun-
                    ções de contratação temporária dos  profis-
                    sionais  de  Saúde  na  PMPE   e   dá outras 
                    providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, alínea “g” , do Art. 101, do Regulamento Geral da Polícia 
Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; e 
considerando o que dispõe o Decreto nº 30.181, de 08 JAN 2007, publicado no 
DOE nº 006, de 09 JAN 2007, o qual autoriza a contratação temporária de 
profissionais  de  saúde,  no  âmbito  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  para 
atender  à  situação  de  excepcional  interesse  público,  bem como disposições 
contidas na Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 08, de 08 FEV 2007, publicada 
no  DOE nº 026, de 06 FEV 2007,

R E S O L V E:

I  –  Determinar  o  início  do  exercício  na  função  contratada,  em 
caráter temporário, dos profissionais de Saúde, conforme Relação contida no 
Anexo Único desta Portaria, bem como gerar as matrículas para fins exclusivos 
do Sistema de Folha de Pagamento.

II – Á Diretoria de Finanças para  adotar providências,  no âmbito 
de suas  atribuições,  para  fins  e efeitos de cumprimento  do disposto nesta 
portaria.

Traumatologista

Carlos Roberto Pinheiro Rihan,  filho de Jorge Antonio Rihan  e de Aldaildes 
Pinheiro Rihan, casado, natural de Teófilo Otoni-MG, nascido em 19 NOV 72, 
CPF nº 946.506.916-72, Título Eleitoral nº 929214302148, Zona 152, Seção 
145 e identificado no Registro Geral do GI/DP sob o número  48448. Fica 
matriculado na Corporação com o número 106211-5.  A/c de 09 MAI 2007.
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2º  Ten PM Mat.  102134-6/19º  BPM, Marcos  Paulo  Oliveira  de 
Andrade - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no seu 
valor máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que 
a  mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho: -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 838/2007/DP-3/SD-2).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

1° Sgt PM Mat. 930581-5/3° BPM, José Edmilson da Silva Vilar - 
Cadastramento da sua filha, Evelyn Marques Vilar, grau de instrução: 1ª série 
do ensino fundamental, data de nascimento 18 JAN 2001, para fins de dedução 
do valor previsto em Lei do Imposto de Renda retido na fonte incidente sobre 
os seus rendimentos tributáveis: - Deferido, de conformidade com o Art. 35, 
Inciso  III  da  Lei  nº  9.250/95,  Art.  77,  §  1º,  Inciso  III   do  Decreto  nº 
3.000/99 e Art. 38, Inciso III  da Instrução Normativa SRF nº 15/01.  (Nota 
nº 827/2007/DP-3/SD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb  PM  Mat.  15536-5/8°  BPM,  Cicero  Mourato  de  Souza  - 
Cancelamento,  a/c  de  09  SET  05,  da  Assistência  Médico-Hospitalar  em 
desfavor  de  sua  ex-esposa,  Maria  Elizabete  Matias  Mourato:  -  Deferido, 
conforme  Art.  58,  §  2°  da  Lei  nº  10.426,  de  27  ABR 90,   e  cópia  do 
Mandado  de  Averbação  decretando  o  Divórcio  do  casal. (Nota  nº 
820/2007/DP-3/SD).

Cb PM Mat. 13641-7/8° BPM, Alfredo Manoel Severino de Barros 
Filho - Cancelamento, a/c de 12 ABR 05, da Assistência Médico-Hospitalar em 
desfavor de sua ex-esposa, Maria José Gomes de Barros: - Deferido, conforme 
Art.  58,  § 2° da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90,  e cópia do Mandado de 
Averbação de Sentença.  (Nota nº 821/2007/DP-3/SD).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd  PM  Mat.  29987-1/8°  BPM,  Edilson  Félix  dos  Santos  - 
Cancelamento,  a/c  de  23  MAI  05,  da  Assistência  Médico-Hospitalar  em 
desfavor de sua ex-esposa, Irani Maria da Silva Santos: - Deferido, conforme 
Art.  58,  §  2°  da Lei  nº  10.426,  de 27 ABR 90,  e  cópia da Certidão de 
Casamento  decretando  o  Divórcio  Consensual  do  casal.   (Nota  nº 
816/2007/DP-3/SD).
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c) As OME deverão informar,  de imediato, à DEIP,  qualquer alteração que 
ocorra com os candidatos durante a fase seletiva;
d)  Durante  toda  a  fase  seletiva,  a  Carteira  de  Identidade  Militar  será  o 
documento hábil do candidato para ter acesso aos locais de exames;
e) Os candidatos só poderão comparecer aos locais de exames devidamente 
fardados;
f) Os candidatos deverão comparecer aos locais de exame com antecedência de 
30 (trinta) minutos dos horários previstos;
g) A falta a qualquer exame seletivo implicará na eliminação do candidato;
h) A Diretoria de Saúde adote providências no sentido da realização do exame 
de saúde; 
i) O CEFD adote providências no sentido de realizar as provas do exame físico;
j)  Os  exames  de  sangue  e  cardiológicos  constantes  do  item  1)  Exames 
Médicos, serão realizados por conta do candidato, não havendo programação 
para tal no Laboratório do Centro Médico Hospitalar;
l)  Ficará a cargo da Diretoria de Saúde a realização da Inspeção de Saúde, 
quando os candidatos deverão comparecer com os resultados dos exames de 
sangue e cardiológicos já realizados e certificados por médico competente;
m) Ficará a cargo da Diretoria de Saúde colocar à disposição da Coordenação 
do  curso,  uma  ambulância  devidamente  equipada  e  com um Médico,  para 
socorro  de  urgência,  nos  dias  e  horários  específicos  para  a  realização  dos 
exames físicos;
n) Não caberá retribuição por hora-aula, à comissão de seleção, conforme Lei 
Complementar nº49, de JAN/03; e
o) Os casos omissos serão resolvidos pelo Comandante Geral, com o parecer 
do Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

          1.1.0.    Requerimentos Despachados 

1º Ten PM Mat. 101088-3/BPRv, Valdecleyton Cavalcante Mendes 
-  Concessão  da Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,   no  seu  valor 
máximo, no período de 15 MAR 2002 a 09 DEZ 2004, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  - Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 845/2007/DP-3/SD-2).



08 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 098 
_________________________________________________________________________

2º  Ten  PM Mat.  101086-7/CREED,  Cristiano  Jaine  Siqueira  de 
Lira - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no seu valor 
máximo, no período de 15 MAR 2002 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 828/2007/DP-3/SD-2).

2º Ten PM Mat. 102129-0/BPRp, Gabriel  Feitoza de Medeiros - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,   no  seu  valor 
máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 829/2007/DP-3/SD-2).

2º Ten PM Mat. 102132-0/16º BPM, Jamerson Gomes de Queiroz 
Júnior -  Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no seu 
valor máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que 
a  mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 830/2007/DP-3/SD-2).

2º Ten PM Mat. 102135-4/22º BPM,  Marlos Ribeiro de Andrade - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,   no  seu  valor 
máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 831/2007/DP-3/SD-2).

2º  Ten PM Mat.  102120-6/17º  BPM, Anacleto  da  Silva  Melo  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,   no  seu  valor 
máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho: -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 832/2007/DP-3/SD-2).
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2º Ten PM Mat. 102144-3/CREED, Wagner Feitosa de Oliveira - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,   no  seu  valor 
máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 833/2007/DP-3/SD-2).

2º  Ten  PM  Mat.  102248-2/16º  BPM,  Anacleto  Suassuana  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de 30 JUN 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 834/2007/DP-3/SD-2).

2º Ten PM Mat. 102141-9/18º BPM, Rubens Jorge Rocha Barreto 
Filho -  Concessão da Gratificação  de  Serviço Extraordinário-GSE,   no  seu 
valor máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que 
a  mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 835/2007/DP-3/SD-2).

2º Ten PM Mat. 102145-1/2ª CIPM, Wânder Sávio de Sá Alves - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,   no  seu  valor 
máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 836/2007/DP-3/SD-2).

2º  Ten  PM  Mat.  102127-3/5º  BPM,  Douglas  Freitas  de 
Vasconcelos - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no 
seu valor máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista 
que a mesma não foi percebida durante o Curso de Formação de Oficiais na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 837/2007/DP-3/SD-2).


